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UNIVERSIDADE DO MINHO 

ITT-7/76 

REITORIA 

~. ___, LJ ~ º ~,,....; ... .............._ t' º 
~ ..... ~· ........ d ~·,.....----~........._ 

mo ~ e • ...._.._ .._,, 
Excel. Senhor Secretário de Estado ,,.h _ .. ~ 

F~~ ,........., e. G. .......-....."""' r;-_ 1~ .,...., 
do Ensino Superior e Inv. Científica / _ tk.-.,_ ~tt.v 

plOllla orgânico que tenha o consenso de todos os corpos que constituem a Univer-
sidade do Minho; e. -.J.1-...<.- ~ ~~ ......, ~ ......._ 

C'6.~~~ "~. 

b) - O rápido crescimento da Universidade e o início 
elas suas actividades escolares; 3 - ,,<,•;-.. e..., ..........._,t....µ ., a-.r.>-- ~<> 

~ ~;-. ..._ .-............. ""-"-'"r--..-

e outras previsíveis ; 

Propõe-se: 

c) - /Is deficiências de funcionamento já verificadas 

=<....."--- ..__.._ ~~ ~-t...... -

---~- Í\<.- ~ 7-,.-.tA-, - e-. ~-L"- • 

4 - 4 ?.._, <-<-vt:._,/• L '- ~ '?'.~ ...-, 
_._.r .. ,_ ,.__ ~ ~;_ ·-·~1"") ~ ~" ......... 
~ ~ e..-., 1'-t ... ~~' ~~ '"'-'-\ 

19 - Que a Comissão Instaladora da Universidade do M~ 

) no prazo máximo de seis meses, o que pennitirá a sua homologação até ao fim 
corrente ano e a sua execução, a título experimental, a partir de Janeiro 
1977. 

29 - Que, ao abrigo do disposto no n9 3 do artigo 129 
do Decreto- Lei n9 402/73, de 11 de Agosto, seja aprovado, cano medida de transi_ 
ção, o regulamento provisório que se junta, o qual, errbora imperfeito, se ente!! 

de necessário e urgente. 

e. e-. e.--- #1..; P-t ~ .. ----:- l't e-- • . 
~O(..·~ ~ ~i"'v ,, . ~7"'>- ~,Á"- / ._ 

~~ 1 ... :t . )~ 
O REITOR, 
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I - UNIDADES DE BASE 

Artigo 19 - 1. /', estrutura da Universidade do Minho assenta em un.!_ 

dades de base de três tipos, a saber : unidades de ensino, unidades 

de investigação e unidades de apoio. 

2 . Por se entender que, nesta fase de transição e no 

contexto deste regulamento provisório, a expressão unidade pedagó

gica poderá ter vantagens em relação à expressão unidade de ensino, 

utilizar-se-á no presente regulamento aquela designação . 

Artigo 29 - São criadas, a título provisório, as seguintes unidades 

de base: 

1. Unidades de Investigação: 

Centro de Biologia do Desenvolvimento 

Centro de Física e Química Pura e Aplicada 

Centro de Ciências e Engenharia de Sistemas 

Centro de Ciências e Tecnologia dos Materiais 

Centro de Tecnologia Textil 

Centro de Ciências e Tecnologia do Ambiente 

Centro de Estudos Galaico-Durienses 

Centro de Estudos Educacionais e Desenvolvimento 

Comunitário 

CEntro de Desenvolvimento Regional 

A institucionalização de cada urna destas unidades carece 

de parecer do Instituto de Alta Cultura sobre as respectivas pro

postas, que deverão. ser revistas com a maior urgência, e de despa

cho favorável do Secretário de EstAdo do Ensino Superior e Investi 

gaçao Científica. 

2 . Unidades Pedagógicas: 

Letras e Artes 

Ciências Exactas e da Natureza 

Engenharia 

Ciências da Educação 

Ciências Sociais 
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3. Unidades de Apoio: 

Administração 

Serviços Académicos 

Serviços de Documentação 

Serviços Técnicos 

Reprografia e Publicações 

Oficinas Gerais 

Complexo Pedagógico 

Serviços de Computação 

4. A criação, a título provisório , de outras unidades 

de base fica dependente da existência de objectivos suficienteme~ 

te diferenciados e de um número de elementos que assegure o trab~ 

lho em grupo . 

Artigo 39 - Cada unidade de base é constituída pelas pessoas que 

concorrem para a realização dos seus fins , podendo urna mesma pes 

soa pertencer a mais do que urna unidade . 

Artigo 49 - As unidades de base têm autonomia para gerir, em con

formidade com a legislação vigente e os planos aprovados, a apli

cação das verbas que lhes forem atribuídas pelo Conselho Adminis

trativo da Universidade. 

Artigo 59 - Cada unidade de base terá um património por cuja con

servação será responsável , o qual poderá ser transferível entre 

unidades,quando for julgado conveniente. 

Artigo 69 - 1. Em cada uma das unidades de base existirá um órgão 

de gestão, denominado conseli10 de gestão . 

2. Os conselhos de gestão serão presididos por um dos 

seus memoros , o qual convocará as reuniões , que deverão ser periQ 

dicas, dará execução às deliberações e assinará os documentos ex 

pedidos. 

Artigo 79 - 1. Os conselhos de gestão das unidades de investiga

ção (U . I.) serão constituídos e~ conformidade com os critérios e~ 

tabelecidos nos despachos n9s 15/75 e 17/75 do Secretário de Est~ 

do do Ensino Superior e Investigação Cientí fica. 
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2. Os conselhos de gestão das unidades de investigação 

(U.I.) serão presididos por um dos seus rrembros doutorados, salvo 

casos excepcionais devidamente justificados e homol ogados pelo 

respectivo órgão coordenador. 

Artigo 89 - Os conselhos de gestão das unidades pedagógicas (U . P . ) 

serão constituídos por representantes dos docentes , um dos quais , 

de preferência doutorado, será o presidente, e por representantes 

dos restantes trabalhadores das unidades. 

Artigo 99 - 1 . Os conselhos de gestão das unidades de apoio (U.A.) 

°\Administração, Serviços Académicos , Serviços de Documentação, SeE 

viços Técnicos, Reprografia e Publicações, Oficinas Gerais e Ser

viços de Computação serão constituídos por representantes da res

pectiva unidade e , ainda , por um representante de todas as U. I . e 

por um representante de todas as U. P. , com o objectivo de se est~ 

belecer a ligação entre as U. I. e U. P . e as unidades que lhes pre~ 

tam o apoio necessário para o seu eficaz funcionamento . 

2 . O conselho de gestão da U.A . Complexo Pedagógico 

será constituído por representantes da respectiva unidade e ainda 

por um representante docente de cada curso ou grupo de cursos. 

3. O conselho de gestão da U.A. Administração será pre 

sidido pelo administrador da Universidade. 

4. Os conselhos de gestão das U.A. Serviços Académicos, 

Serviços de Documen tação e Serviços Técnicos serão presididos pe

los respectivos directores. 

5. Os conselhos de gestão das demais U. A. serao sem

pre presididos por um dos seus elementos com formação universitá

ria . 

Artigo 109 - 1 . Entre outras funções que venham a ser- lhe>cometi

ctas , cabe aosconsel hos de gestão das unidades de base: 

a) prever as necessidades das unidades , em meios 

materiais e humanos, para a realização dos fins 

que Já lhes competem e dos que lhes venham a 

ser atribuídos, previsões essas que deverão en

viar ao conselho coordenador de que dependem, . 

com a necessária antecedência e sob a forma de 
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proposta devidamente justificada; 

b) gerir o seu património e as verbas que lhes fo
rem atribuídas. 

2 . Serão redigidas actas de todas as reuniões dos cons~ 

lhos de gestão e delas será elaborado um resumo, contendo as de

cisões mais importantes , que será afixado para conhecimento geral 

e enviado , por cópia, ao respectivo órgão coordenador. 

3 . As propostas de contratação de leitores , assistentes 

e assistentes eventuais apresentadas pelas U.P. devem ser sempre 1 

acompanhadas de um parecer favorável de, pelo menos, um docente 

doutorado na mesma especialidade ou em domínios afins. 

A.rtigo 119 - 1 . A distribuição dos espaços físicos destinados a 

cada unidade sera fixada directamente entre as várias unidades e 
a Reitoria. 

2. Prevê-se desde Já que, na fase de instalações prQ 

visórias e terminadas as obras em curso bem como as da próxima ~ 

pliação dos pavilhões desmontáveis, a distribuição genérica será 
a seguinte: 

a) Reitoria, Comissão Instáladora, Assessoria de 

Planeamento , Administração, Serviços Técnicos, 

Serviços Académicos e Reprografia e Publica

ções: Edifício da Biblioteca Geral e Arquivo 
Histórico. 

b) Serviços de Documentação: Edifício da Biblio

teca Geral e Arquivo Histórico e Bibliotecas 

da Rua D. Pedro V e da P.ua Afonso Henriques . 

c) Letras e Artes, Ciências Sociais, Ciências da 

Educação, Centro de Desenvolvimento Regional, 

Centro de Estudos Galaico-Durienses e Centro 

de Estudos Educacionais e Desenvolvimento Co 

munitário: 19, 29 e 39 andares do edifício da 

Rua D. Pedro V, com excepção dos espaços ocu

pados pela Biblioteca e salas de reunião aí 

existentes; e, ainda, as instalações que, no 

r/c, são ocupada s pelo Laboratório de Línguas. 

-a-
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d) Complexo Pedagógico: r/c e cave do edifício da 

R. D. Pedro V, com excepção das instalações do 

Laboratório de Línguas e as salas de aula não 

diferenciadas e de reunião existentes nesse ed! 

fício e nos pavilhões desmontaveis. 

e) Ciências Exactas e da Natureza, Engenharia, Cen

tro de Física e Química Pura e Aplicada, Ce ntro 

de Biologia do Desenvolvimento, Centro de Ciên

cias de Engenharia de Sistemas, Centro de Tecno

logia dos Materiais , Centro de Tecnologia Texti l, 

Centro de Ciências e Tecnologia do Ambiente, Ofi 

nas Gerais e Serviços de Computação:Pavi lhÕes des 

montáveis com excepção das áreás pertencentes ao 

Complexo Pedagógico. 

Nos termos do despacho n9 497 do Ministro da 

Educação e Investigação Científica, algumas destas unidades serão 

instaladas, a maior ou menor prazo, no Concelho de Guimarães. Os e~ 

paços que nessa altura possam, porventura, vir a ficar disponíveis 

nos pavilhões desmontáveis, serão utilizados na necessária expansão 

das unidades que aí continuem instaladas . 

II. ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO DOS CURSOS 

Artigo 129 - A cada curso ou grupo de cursos afins, professados na 

Universidade do Minho, corresponderá um órgão de coordenação deno

minado conselho pedagógico de curso ou de cursos. 

Artigo 139 - são criados, a título provisório, os seguintes canse

) lhos pedagógicos de cursos: 

a) Conselho Pedagógico dos Cursos de Línguas Vi vas; 

b) Conselho Pedagógico dos Cursos de Formação de 

Professores; 

c) Conselho Pedagógico dos Cursos de Engenharia . 

Artigo 149 - Os conselhos pedagógicos de cada curso ou grupo de cu~ 

sos (C.P.C.) são constituídos por docentes e discentes, de modo a 

assegurar não só a representação de docentes de todas as discipli

nas ou grupo de disciplinas que os constituem, mas também de dis

centes dos vários cursos coordenados pelo respectivo C.P.C . 
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Artigo 159 - 1. Os C. P.C . serao presididos por um docente, de pre

ferência doutorado. 

2 . Os Presidentes dos C.P.C. convocarao as reuniões, 

que deverão ser periódicas , darão execução às deliberações e as

sinarão o expediente. 

3. Serão redigidas actas de todas as reuniões dos c. 

P. C. e delas será elaborado um resumo , contendo as deciões mais im 

portantes, que será afixado para conhecimento geral e enviado,por 

cópia, ao respectivo Órgão coordenador. \ 
Artigo 169 - O C. P.C . de Línguas Vivas será presidido por um do

cente da U.P. Letras e Artes , o C.P.C . de Formação de Professores 

por um docente da U.P. Ciências da Educação e o C.P.C. de Engenh~ 

ria por um docente da U.P. Engenharia. 

Artigo 17? - Entre outras funções que venham a ser-lhes cometidas, 

cabe aos C.P.C. : 

a) decidir, dentro dos limites da lei e das orienta

ções determinadas pelos órgãos competentes, desi

gnadamente o respectivo órgão coordenador , sobre 

os assuntos de natureza pedagógica relativos aos 

cursos que representam; 

b) estudar os planos e os conteúdos programáticos 

dos respectivos cursos, bem como os meios a util! 

zar para o seu desenvolvimento; 

c) propor à aprovação do respectivo órgão coordena

dor: 

1. planos e conteúdos programáticos dos cursos e 

scas eventuais alterações; 

2. medidas de carácter pedagógico que impliquem 

alterações da lei ou das orientações deLermi

nadas superiormente; 

d) designar os seus representantes no conselho de ge~ 

tão da U.A. Complexo Pedagógico; 

e) transntitir ao respectivo órgão coordenador todas 

as anomalias que se verifiquem no funcionamento 

-10 -

dos cursos . 

III . ÕRGÃOS DE COORDENAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

Artigo 189 - são criados ,a título provisorio e sem prejuízo das 

competências próprias da Reitoria, da Comissão Instaladora e do 

conselho Administrativo,os seguintes órgãos de coordenação da Uni 

versidade: 

a) Conselho Pedagógico da Universidade; 

b) Conselho Científico da Universidade. 

Artigo 199 - 1 . O Conselho Pedagógico da Universidade será pres! 

dido pelo reitor ou um seu delegado e dele farão parte, necessari~ 

mente, os presidentes do;C.P.C., um representante, por cada C.P.C., 

dos respectivos discentes e o director dos Serviços Acadé~.cos que 

redigirá as actas das reuniões e assegurará todo o movimento de ex 

pediente e secretariado. 

2. Serão redigidas actas de todas as reuniões do Con

selho Pedagógico da Universidade (C.P.U.) e delas será elaborado 

um resumo , contendo as desições mais importantes, que será afixado 

para conhecimento geral. 

Artigo 209 - 1. O C.P.U. orientará todas as actividades pedagógi

cas da Universidade e coordenará as acções de todas as U.P. e das 

U.A . Serviços Académicos e Complexo Pedagógico, assi m como de to

dos os c. P . c . . 

2 . Compete, nomeadamente, ao C.P . U. : 

a) propor superiormente todas as medidas de natureza 

pedagógica que entender convenientes e cuja deci

sao não seja da sua competência; 

b) dar parecer prévio sobre todas as propostas de 

admissão de pessoal a enviar à Reitoria pelos co~ 

selhos de gestão das unidades que coordena. Se a 

pessoa a admitir for exercer funções, simultanea

mente, numa unidade coordenada por Órgão diferen

te , também o respectivo órgão coordenador deverá 

emitir o seu parecer; 
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c) designar os representantes das U. P. que farão par

te dos conselhos de gestão das U.A.; 

d) aprovar as estimativas orçamentais das unidades que 

coordena; 

e) aprovar ou propor alterações à distribuição das ve~ 

bas atribuídas às várias unidades que coordena pelo 

Conselho Administ r ativo da Universidade; 

f) pronunciar- se sobre todos os pedidos de reforço de 

verba apresentados pelas unidades que coordena . 

Artigo 219 - 1. O Conselho Científico da Universidade .será presiô~ 

do pelo reitor ou um seu delegado e dele farão parte , necessar ia

mente , os president es de todas as U.I . . 

2. Serão redigidas actas de todas as reuniões do con

selho Científico da Universidade (C.C . U.) e delas será elaborado 

um resumo, contendo as decisões mais importantes , que será afixado 

para conhecimento geral. 

Artigo 229 - O Conselho Científico da Universidade (C . C. U.) defin! 

rã a polltica de investigação da Universidade e coordenará as ac

ções de todas as U.I .. 

Artigo 239 - Compete , nomeadamente , ao c.c.u.: 

a) aprovar os projectos de investigação que venham a 

ser propostos ao I . A. C. pelos conselhos de gestão 

das U.I . ; 

b) aprovar os •planos e programas de formação do pes

soal das U.I. ; 

c) dar parecer prévio sobre todas as propostas de 

admissão de pessoal a enviar à Reitoria pelos co~ 

selhos de gestão das U. I .. Se a pessoa a admitir 

for exercer funções, simultaneamente, numa unida

de coordenada por órgão diferente , também o res

pectivo ór gão coordenador deverá emitir o seu pa

recer ; 

d) designar os r epr esent ant es das U.I. que farão PªE 

te dos conselhos de gestão das U.A. ; 
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e) apr ovar as regrasaquc obedecerá a assinatura der~ 

vistas periódicas e de outros meios de informação 

científica, destinados à investigação; 

f) aprovar as estimativas orçamentais das U.I., quer 

relativamente às verbas a atribuir pelo I.A.C., 

quer relativamente às verbas a atribuir através da 

Universídade; 

g) aprovar ou propor alterações à distribuição das 

verbas atribuídas às.U.I. pelo Conselho Administra 

tivo; 

h) pronunciar-se sobre todos os pedidos de reforço de 

verba apresentados pelas U.I . . 

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÔRIAS 

Artigo 249 - São Órgãos assessores da Reitoria: 

a) a Assessoria de Planeamento; 

b) a Comissão de Trabalhadores da Universidade que 

vier a ser eleita de acordo com o estatuto que a 

Assembleia Geral de Trabalhadores da Universidade 

vier a aprovar; 

c) um Órgão estudantil a constituir . 

Artigo 259 - Até que venham a ser criados outros Órgãos de coord~ 

nação da Universidade, as actividades das U.A . Administração, SeE 

viços de Documentação, Serviços Técnicos, Reprografia e Publica

ções , Oficinas Gerais e Serviços de Computação serão coordenadas 

pela Reitoria . 

Artigo 269 - 1. Aos docentes que presidirem a conselhos de gestão 

de unidades de base ou a Conselhos Pedagógicos de cursos será 

atribuída uma gratificação mensal única igual à gratificação fi

xada para uma regência . 

2. Esta gratificação nao é acumulável com a de mem

bro da Comissão Instaladora da Universidade . 
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Artigo 279 - 1. Os Serviços Sociais da Universidade do tlinho, hie

rarquicamente ligados à Secretaria de Estado dos Desportos e Acção 

Social Escolar, ficam na dependência directa da Reitoria. 

2 . são desde já destinados aos Serviços Sociais os edi 

fícios situados na Rua Abade da Loureira e na Rua D. Afonso Henri 

ques , com excepção da parte que, neste último,está destinada aos 

Serviços de Documentação e actividades estudantis. 

Artigo 289 - Exceptuadas as U.A. a que se referem os números 3 e 4 

do artigo 99, cujos conselhos de gestão serão presididos pelos t{ 11 

lares dos lugares aí mencionados, os conselhos de gestão das uni~ 

des de base serão presididos pelas pessoas designadas pela Reitoria 

para proceder à sua instalação, até que sejam conhecidos os presi

dentes nos termos dos estatutos que vierem a ser aprovados para as 

respectivas unidades. 

Artigo 299 - 1. As unidades de base deverão apresentar à Reitoria, 

no prazo de 30 a 60 dias , projectos de estatutos que regulem o seu 

funcionamento. 

2 . Compete à Reitoria a homologação dos estatutos das 

U.P. e das U.A . . 

3. Os estatutosdas U. I. , acompanhados de parecer do e. 
C.U. , serão enviados pela Reitoria ao I.A . C. para homologação . 

Artigo 309 - 1. Até que sejam conhecidos os elementos que constitui

rão o C.C . U. - a determinar nos termos dos estatutos que vierem a 

ser aprovados -, exercerão as respcctivas funções as pessoas desi

gnadas , nos termos do n9 1 do artigo 289, para presidir aos conse

lhos de gestão das U.I .. 

2. Os membros co c .c.u ., constituído nos termos do nu 

mero anterior, deverão apresentar à Reitoria , no prazo de 30 a 60 

dias, o projecto de estatuto do c.c .u .. 

Artigo 319 - 1. Até que sejam conhecidos os elementos que constitui 

rao o C.P.U. - a determinar nos termos dos estatutos que vierem a 

ser aprovados -, exercerão as respectivas funções as pessoas que pr~ 

senternente fazem parte desse órgão , em funcionamento experimental . 

2 . As pessoas referidas no número anterior , juntamen

t e com os p r esidentes designados das U. P . e com seis representan -
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tes dos discentes, dois por cada um dos cursos mencionados no ar

tigo 139, deverão apresentar à Reitoria, no prazo de 30 a 60 dias, 

projectos de estatutos do C.P.C. e do C. P.U . , podendo para tanto 

organizar-se cm subcomissões. 

3 . Os discentes da Universidade deverão indicar à 

Reitoria,no prazo de 30 dias,o nome dos seis discentes a que se 

refere o número anterior. 

Artigo 329 - Compete à Reitoria a homologação dos estatutos do c. 
P.U ., do c.c .u. e dos c .P.c .. 

~rtigo 339 - Os discentes da Universidade deverão indicar à Reito

ria, no prazo de 30 a 60 dias , o nome de três representantes,um 

por cada um dos cursos mencionados no artigo 139, os quais em col~ 

boração com o reitor , ou um seu delegado , estudarão, além de outros 

problemas , a melhor maneira de constituir o órgão estudantil a que 

se refere a alínea c) do artigo 249. 

Artigo 349 - As dúvidas suscitadas na aplicação deste regulamento 

serão resolvidas por despacho do reitor , ouvida a Comissão Insta

ladora da Universidade . 

Artigo 359 - Este diploma entre em vigor na data da sua homologa

çao . 
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